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rLustRisstma SENHORA pREcoEtRA DO SETOR DE LICITAÇoES DA

PREFEITURA rúUNlclPAL DE PAGATUBA, ESTADo DE SERGIPE' DRA. STELLA

PÊREIRA DOS SANTOS E SILVA.

Ref.: TMPUGNAÇAO DO pnecÃo rurrRÔNtco N'02/2023 - SRP

TORRÊ EnfiPREENDIITIENÍO§ RURAL e cOnSrnUÇÃo LTDA" pessoa

jurídica de direito privado, inscrítâ no CNPJ/MF sob o n" 34.405.597/0002-57 com

íilial na Avenida do Gari, no 77, Distrito lndustrial de Aracaju - DlA, Bairro lnácto

Barbosa Aracaju/sE, repÍesentada neste ato por seu Íepresentante legal o sr JosE

CARLOS DIAS DA SILVA, que abaixo subscreve, vem, respeito§amente, à presença

de Vossa Senhoria aPÍesentar

do Pregão em epigrafe, com fulcro na noíma inserta na Lei 10.520/2002.

subsidiariamênte a Lei 8.666193, Decreto Federal 10.024/2019, Lei complementar

1;32A06, Lei complemenlar 147t2014, Decreto Municipal 1.263120 e 1.11712019

alegando para tanto o seguinte:

oiiemT.0dopresenteEditaldePrêgãoEletrÔnicoquetratadeforma

geral a que§táo da lmpugnação do Edital, fixa prazo de atá 03 (três) dias Úteis (7 1),

antes da data estabelecida para a ab,ertura da sessâo pÚblica, para que qualquer

pessoaflsicaou,iuridicaapresentêimpugnaçãoaoeditaldelicitaçãoqueseachar

com irreqularidade.

Mdír. Roa dá MaumànB . s/n, Lolêãnel{o Gra'tts§ Rt,Ía§ Pía§rreole yàí985.

Quâdrs u Lole 0/ . Mâtâ Esailà. CÊP 41.23&0rt0. Sâhador ' BA
Iel 79 Zl$l2i{ô

Êtlid. Àr do 6ari. ÍP ?7 . DlÂ . Inácú Aarbo§n - Àaca*rsr ' CrP Jqüll l!1i
Íêl ?S ?105.?20ô

E ANEXO§ DO EDITAL
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Eis o teor do subitem 7.1. do Edital, in verbis

"7. í - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada

para a abertura da sessáo pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este edital;"

ASeSSáodeentregaeaberturadasplopostasestámarcadapaÍaodia18

dejaneirode2023,às09h00m'opedidodeimpugnaçãoestásendoapresentado

nodia 13 de janeiro de 2O23, ou seja, tempestivamente'

ValefrisarqueosubitemT.ldoEditalfalaem"até"03(três)diasúters

lnclui-se, portanto, o terceiro dia no cômputo do prazo'

Assim, Íaz a contagem de acordo com as disposiçôes do art '110' da Lei

n o 8.666/93. No caso, o dia da sessáo pública (1s10112023) deve ser considerado

como do início da contagem, azâo gelaqual, nos termos da Lei, deve ser excluido.

Eis â sua redaçáo, in verbis:

^Arí. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos

nêsta Lei, excluir-s*á a dia do início e incluir'se'á o

do vencimento, e considerar-se'áo os dias

consecutivos, excelo quando for explicitamente

dr'sposÍo em contárto."

Conta-se,enfim'os03(três)diasúteisdeformareversa'istoe'apartirda

data da sessáo pública (18/01/2023) para trás'

Comooart'll0daLeideLicitaçÕesmandaincluirodiadovencimento.o

segundo deve ser considerado na contagêm, podendo' assim' a impugnação ser

apresentada até essa data, inclusive'

uati? Rua da Mêuílán,â . ín, LorearÍEÍno Gra4as RuÍals PÍe§ldenE VAr9aS.

Ouàúa u Lole 07 . Mala E§cuÍB. CÊP 41.23Go/l{}' Sâh/'&í 8a
rêI 79 ?105 2200

FtÉI Av. (bGri !f 7r-OlA.ln$Bdbsa'^tac4-/SE CEp 490..1 lsc
Têl ?!) 2lÉ22ü)



f ronne
O presente pedido de IMPUGNAÇAO está sendo apresentado no dia 13

de janeiro de 2023, ou seia, tempesüvamenb.

A Torre Empreendimentos Rural e Construção Llda', ora lmpugnante'

como é de conhecimento público no Estado de Sergipe, é orestadora de sery!§StS ç

atua o desen lvimento de seruicos dentre ouÍros, nas areas de limpeza

urbana, construção e operaçáo de aterros sanitários, reciclaoem de resíduqs

da-eoastuSap-çivile-dedeaoü§ao, autoclavaaem de residuos dos serv icQ s {e

fornec to de máo-de-o bía. e em diversas outras atividadessa

enl a na ob ial.

Assim, pode-se observar que a referida licitação tem por objeto a

"Registro de Preços Para contratação de empresa especíalizada' para

prestação de serviços de transporte e destinação/disposição de

sólidos domiciliares da cidade de Pacatuba/SE, para aterro

residuos

sanitário

dêvidemente licenciado a ser indicado pelâ Contratante no ato de sua

contratâção, tudo conforme descrito neste termo de referência e na forma

abaixo discriminada, nos termos do DecÍeto Municipal n' 1'263 de 01 de julho

de 2020, conforme especificações e quantitativos constantes do Termo de

referência (Anexo I deste Edital

Sucede, entretanto, que analisando todo o Edital e seus anexos' a

licitante observ ou, data vênia, ilegalidade e irregularidades que compromelem o

certame, equidade, economicidade, razoabilidade e isonomia' além de oíensa a

vários princípios. Assim. notadamente, necessário dizer que o presente pedido de

!i{&r2 Rua da LáarraíáIra , yí, LdeatEÍ{o 6rál!ô§ Ruaals Ple§r,êí{ê va'!'9
qr.drô u LdÊ 07 . Mâta E5o,r CEP 41,230"040 ' Salviiroí ' BA

TeI 79 2l(É22@

Fddr Âv. do Gân, n" 77 ' OtA - lrüoo Bario6ã Âra.rnrsE CEp lgcrl
Têl: 79 2105-22m

CientedaaberturadeprocedimentolicitatóriopeloMunicipiode
Pacatuba, Estado de sergipe, a lmpugnante adquiriu o Êdital de Pregáo Eletrônico

02y2023-SRP

Ê SEU OBJETO - DO RESPÊITO LEI E AOS PRINCDA LIC
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impugnaçáo aos termos

seguintes normas:

do Edital e seus anexos estáo fundamentados nas

. Lei n.o 8.666/93 (institui normas para licitações e contratos da Administração

Pública);

. Lei 1O.52OI2OO2 (lnstitui, no âmbito da uniáo, Estados, Distrito Federal e

Municipios, nos termos do art. 37, inciso XXl, da constituição Federal, modalidade

de licitaçáo denominada pregão, para aquisiçáo de bens e serviços comuns, e dá

outras providências).

o Constituição Federal de 1988;

. Lei Complementar no '123, de 14 de dezembro de 2006;

. Lei Complementar no 147 de 07 de Agosto de 2014)

. Decreto MuniciPal 1.26312020 e;

. Decreto MuniciPal 1.11712019.

Oartigo3.o,daLei8.666/93,consagÍaosprincipiosfundamentaisepelos

quais devem se pautar a Administração no processamento e julgamento da licitação.

in verbis

"Art. 3.o A licitaçâo desÍina'se a garantir a

observância do princípio constitucional da isonomia e

a selecionar a oroposta mais vantaiosa Para a

Administraçáo e será process ada e julgada em estrita

conformidade com os príncípios básícos da

tg1aljdade, da impessoatidade, da moralidade, da

iguatdade, da pubticidade, da probidade

administrativa, da vinculaçâo ao instrumento

convocatório, do iutgamento obietivo e dos gue /hes

sâo carrelalos."

Da leitura aprofundada da lei, percebe-se' no legislador' a vontade de

assegurar a caráter competitivo do certame, mediante a isonomia dos

Mailz: Rua dô Maumâtua , s,/o. LotearhrÍIo G,ôn,Às Rutals Píesdefle vígas
QúâdÍa u Lote 07 . Msla Es&ra. CEP 4L230.040 ' S.lvador .BÂ

Íel 79 210$2mO

Êrlid Ae. do Gtn. Íf n - ÍXA - lúcn Ba.bosa . Arac4uSE CEp ,t!O
Ícl 79 216 2200
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concorrentes, razoabilidade/proporcionalidade, e selecionar a proposta

vantajosa para a Administraçáo.

ma ts

DoÍavante, será elaborado pedido de impugnaçáo do item, com base nas

legislaçoes acima apontadas e nos principios que norteiam a matéria.

A lmpugnante tendo proÍundo interesse em participar do processo

licitatório supramencionado, ao adquirir e pêrscrutaÍ o Edital verificou irregularidades

quanto às condiçÕes determinantes do Procedlmento de licitaçâo., conforme

disceptado a seguir:

No termo de reíerênca o objeto e bem claro sobre o que se pretende licitar Vejamos

in vetbis:

1. OBJETO

"O presente documento termo por obietivo a contrataçáo

de empresa especializada, na prestação de serviços de

kanspofte e destinaçào/disposiçáo de restduos so/ldos

domicitiares da cidade de Pacatuba/SE para ateno sanita-

rio devidamente licenciado a ser indicado pela contratante

no ato de sua contratação, tudo coníorme descrlÍo neste

termo de referencia e na forma abaixa discriminada '

objeto dos serviços

M.|na Rla ad Mao(tànÉ . s,tn. Loteaúne o Gaaúla§ Rur&§ Pre§d€nb Vll,gas.
Quadrô U Lole 07 . Mala Escura. CEP 4L23$040 - Salvadoí - AÂ

Têt: 79 2162200

F{bl: Av. do Gân. íf 77 - DlÀ. lllâoo 8íhea Â,acqtrsE CEF á!0ll 15!
Td 79 210§22m

DAS I DO TERMO DE PRAZO

ENTREGA DO PLANO EXECUTIVO NA FASE EXTERNA DA LICITAÇÁO'

EXIGÊNCIAS INCONGRUENTES COM OBJETO DA LICITAÇÃO. NECESSIDADE

DE RETIFICAÇÃO OO TOITEU, NECESSIDADE DE REPUBLICAÇÃO DO EDITAL

PARA GRANDE ALTE NA PROPOSTA DE

DeÍronte, percebe-se que para formaçáo de um preço de transporte é

imprescindível saber a média de quilometragem que será rodada para execução do

P& _lse
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TambéméimprescindivelparaÍormaçáoopreçoainformaçáodeveráser

fornecida no edital. pois é com base nesses dados, que serão calculados os custos

com combustível, peças, pneus, depreciaçáo tendo em vista enfim, que o desgaste

do equipamento é diretamente proporcional aos quilômetros rodados'

Dessaforma,aflagranteomissãodoeditaletermodereferência
impossibilita a elaboraçáo da proposta de preços de Íorma eficaz e completa'

Neste sentido, a planilha de íormação de preços, quantitativos' tipo e es-

peciÍicaçÕes do objeto a ser contratado, assim determinam:

Item 1- Locação de Escavadeira hidráulica, peso

operacional minimo de 18.400 kg, motor potência míntma

120cv. Capacidade concha mínima 1,20 m3. Dotado dê

todos os equipamentos obrigatórios por lei. Operador e

manutenção por conta da contrâtada, combustível por

conta da contratante. Os serviços serão realizados com

no mínimo de 08 horas por dia. Obs. o serviço será

executado no Proieto de Recuperaçáo de Area

Degradada). com quilometragem livre.

Item 2 - Locação de Trator de esteiras com as seguintes

características: peso operacional minimo de 19 toneladas
potência minima de 140 hp. dotado de todos os

equipamentos obrigatórios por lei. com operador e

manulenção por conta da contratada, combustível por

conta da contratante. Os serviços serão realizados com
no mínimo dê 08 horas por dia. Obs. o serviço será
executado no Proieto de Recuperação de Area
Degradada). com quilometragem livre.

Item 3 - Locaçáo de CAMINHÁO BASCULANTE do tipo

Cavalo Mecânico, com capacidade minima de 25m3. com
potência mínima de 231cv (duzentos e trinta e um

cavalos), em perfeito estado de conservação para o
trabalho, transporte de tenas, cascalhos, entulhos, Iixos e
demais materiais, dotado de todos os equipamentos
obrigatórios por lei. Motorista e manutenção por conta da

contratada, combustível por conta da contratante. Os

serviços seráo realizados com no minimo de 0B horas por

dia. Obs. Obs. o serviço será executado no Proj de

Mánr' Rua {ra Mâúntôíra . sJn. LoteaÍtEnto Gralps Ruíars Píesdente Vugas,
Quadra U Lote 07 . Mal8 Escura. CÉP 41.230.040 - Satvsdoí . BA

Íêrr 7§ 2lô5r'2x)0

Frlrd Av. do Gar. rP 77 - OtA - lrÉcro Oorbosâ . ÂracôirsÊ . CE F ,90.rl I59
Íe{ 79 2105,2200
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Item 4 - Locação de CAMINHAO BASCULANTET LocaÇáo

de veículo tipo caminhão basculante, movido a Dresel,

com capacidade para 6 m", com caçamba metállca, ano

de fabricaçáo não inÍerior a 201A, em perfeito estado de

conservação para o trabalho, tÍansporte de terÍas
cascalhos. entulhos, lixos e demais materiais' dotado de

todos os equipamentos obrigatórios por lei. MotoÍista e

manutenção por conta da contratada, combustível por

conta da contratante. Obs. o serviço será executado no

Projeto de Recuperação de Area Degradadal. corr
quilometragem livre.

Item 5 - Caminhão Truck, caçamba basculante' sobre

chassis, modelo convencional com capacidade de

12,00m3, com acionamento por pistões hidráulicos

construída em aço estrutural reforçado por costelas

dobradas em perfil "U", tampa traseiÍa tipo "porteira'', com

travamento automático. Caminhão - c/3o eixo (truck),

equipado com traçáo 6x2, motor diesel com potência

minima de 220cv, peso bÍuto total 22.000k9 ou mais, ano

de fabricação não inferior a 2010 em perfeito estado de

conservação para o trabalho, transporte de terras.

cascalhos, entulhos, lixos e demais materiais, dotado de

todos os equipamentos obrigatórios por lei. Motorista e
manutenção por conta da contratada, combustível por

conta da contratante. Obs. o serviço será executado no

Projeto de Recuperaçáo de Área Degradada) com
quilometragem livre.

Recuperação de Area Degradada). com quilometragent

livre

Item 6 - Caminhâo Truck, caçamba basculante, sobre

chassis, modelo convencional com capacidade de
12,00m!, com acionamento por pistões hidráulicos
construída em aço estrutural reforçado por costelas
dobradas em perÍil "U", tampa traseira tipo "porteira", com

travamento automático. Caminhão - c/3o eixo (truck),

equipado com tração 6x2, motor diesel com potência

minima de 220w, peso bruto total 22.000k9 ou mais, ano

de Íabricaçâo não inferior a 2010 em perÍeito estado de

conservação paÍa o kabalho, transporte de terras,
cascalhos, entulhos, lixos e demais materiais. dotado de
todos os equipamentos obrigatórios poÍ lei. Motorista e
manutenção por conta da contratada, combustível por

conta da contratânte. Obs. o serviço será executado no

Projeto de Recuperação de Area Deg radada) com
quilometragem livre

Uâ!,a Ruâ dõ Msunlànla . 9n. Lolearfl€nto GanpS ÊuÍars Presr<lanle Vargas.
Quadfa U Lore 07 . Mara E3curÀ CEP 41.23O-0aO . Salvâdoí - BÂ

Tet 79 2l0t2mo

Fdld Av (b Gari. rl. 77. DIA- trÉaó Ba,àosa, AÍacâJrrSE CEp .qo!1.15,
Tet 79 210$22m
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Ora, o termo de reÍerência determina que os itens acima serào para

compor a planilha de formaçáo de preços.

No entanto, os equipamentos sobrescritos náo tem qualquer relação com

o objeto da licitação. ers que se tÍata da locaçâo de equipamentos para recuperaçãc

de uma área degradada, ou seja, o termo de referência está foÍnecendo inÍormaçÕes

divergentesdoobiêto,pois,taisincongruênciasdeinformaçoes,impossibilitaa

elaboração da proposta de preços corretamente-

Ou seja. conditio sine qua non para continuar nas Íases

subsequenles do procedimento licitatório de pÍegão eletrônico 0212023

Comoseavistaemmanifestaçáorecenteéaná|ogaaoquesitoaventado

do edital. o Tribunal de contâs da união - TCU deslacou a importância da correta

deÍinição do objeto ao dar ciência ao Serviço Nacional de Aprendizagem do

cooperativismo no Estado de Rondônia sobre impropriedades no edital de licitaçâo

t.I
9.6.1. especificação insuÍiciente do objeto licitado no

Pregão Presen cial 212013 (não foi especiÍicado no edital

quais os serviços e qual o periodo em que deveria ser

realizada a manutençâo preventiva dos

microcomputadores, monltores

teclados, nobreak's, notebook's, impressoras etc ), cont

potencial de impedir a apuração dos custos e a

formulaçâo das propostas pelas empresas interessadas

(restÍiçáo à competitividade), o que contraria o art 2o do

Regulamento de Licitações e ContÍatos do Serviço

Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Estado

de RondÔnia (princípios da impessoalidade, da igualdade'

Mstflr Rúa dá MarrÍlrâfla . ín. Lotêa,Ílcttb GÍâ4Àr Rura§ PÍc$defte v.rrô§.
(ruâdÍa u Lote 07 Matâ Esqrrr. CEP 41.230{10 - Saíiâ.bí - BA

Íêl: 79 210&2AX)

F{irl Av. ú Gai. íf 77 - OIA - hâÊro Barhsa . Àâc.1tt/s€ cEP.gojl l5q
Têl 79 2105-2200
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da publicidade, da probidade e da competitividâde) e

Súmula 177 do TCU;

9.6.2. especificação insuficiente do obieto licitado no

Pregão Presencial 3/2013 (ausência de quantitativos e

periodicidade dos serviços), com potencial de impedir a

apuraçáo dos custos e a formulação das propostas pelas

empresas interessadas (restriçáo à competitividade), o

que contraria o a/r. 20 do Regulamento de Licitaçoes e

Contratos do Serviço Nacional de Aprendizagem do

Cooperativismo no Estado de Rondônia (princípios da

impessoalidade, da igualdade, da publicidade' da

probidade e da competitividade) e a Súmula 177 do TCU

'TCU. Processo no 028-Cô8f2C14-2. Acórdáo no

227612019 - 18 Câmara. Relator: ministro-substituto

Augusto Sherman Cavalcanti

Perceba que, ao apontar as falhas, o TCU destaca os

danos potenciais que a deÍinição insuficiente do obleto

pode causar no procedimento licitatório, compÍometendo

a lisura do certame e violando os princípios centrais para

a coÍreta efetivação da aquisiçáo púbica.

É cediço que as consideraçÕes acima expostas ultrapassam o interesse

exclusivo da TORRE EMPREENDIMENTOS na presente licitação' mas chega aos

patamaÍes do Interesse público que fora vilipendiados com a redação apresentada

nos itens em destaque do Edital

Eis os precedentes que cuida da matéria

REEXAME NECESSARIO. MANDADO DE SEGURANÇA

LtcrrAÇÀo. coNcoRRÊNClA, TENDO POR OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE

À1aln! Ruâ da Malnlána , s.in. Lorêamenb Gíanla5 Ruâ§ Pres(bflte Vargô§,

Quadra U Lole 07 Màla E!c,úr" CÉP 4L23O040 ' Sàlvadoí 8â
Ter 79 210S2200

F,lid Av. d,o Gan. ítc77 - OlÂ- lnáco Brrbo§ô. 
^rac.lr/SÉ 

CEF Jg&il isq
Íel 79 2105 22m
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SERVIçOS PARA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE REDE

CoLETORA DE ESGOTO QUALIFICAÇÃO

ECONÔM|Co-FINANCEIRA. INABILITAÇÃO PELA NÀO

APRESENTAÇÃO DE NOTAS EXPLICATIVAS

EXIGÊNCIA NÃO PREVISTA EM EDITAL. ILEGALIDADE.

vrolAÇÁo Aos PRlNclPlos DA vlNculAÇÃo Ao

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, DA

PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE, LESÃO

A DIREITO LIOUIDO E CERTO

CoNFTGURADA.SENTENÇA CONFIRMADA EM SEDE

DE REEXAME NECESSARIO. (TJPR - 4a C. Civel -

000187il1.2020.8.16.0112 - Marechal Cândido Rondon -

Rel.: Desembargador Abraham Lincoln Calixto - J

08.03.2021) (TJ-PR - SS: 00018754120208160112 PR

0001875-41.2020.8.16.0112 (Acórdão), Relator'

Desembargador Abraham Lincoln Calixto, Data de

Julgamênto: AA,Í,3D021, 4a Câmara Civel, Dala de

Publicaçáo: 1 410312021)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA

LICITAÇÂO. PREGAO ELETRÔNICO. SUSPENSÃO DO

DIREITO DE CONTRATAR POR DEIXAR DE

ENTREGAR DOCUMENTAÇAO EXIGIDA PARA O

CERTAME. ART. 7O OA LEI NO 1O.52OI2OO2. EXCESSO

NA PUN|ÇÃO. DOCUMENTAÇÃO rÉcNlcA QUE,

EMBORA APRESENTADA, NÃO ATENDE AS

EXIGÊNCIAS EDITALICNS. HIPÓTESE DE

TNAB|LITAÇAO OFENSA AO PRINCíP|O DA

RAZOABILIDADE. ANULAÇÃO DA SUSPENSÃO

IMPOSTA. SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos do

art. 7o da Lei n. 10.520/2002, que instituiu a modalidad-e

de licitacão denominada pregão, quem, convocado

\
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de treqar documentacã o exioida oara o ce rta nl e

Íicará impedido de licitar e contratar com a União'

Estados, Distrito Federal ou Municipios' e será

descredenciado no Sicaf pelo prazo de até 5 (cinco) anos

2. Na espécie, a impetrantê atendeu a convocacio

ocu mentos, contud

r

e

doc mentacã o aDrese tada pel licitante nâo cu Dnu

às exigências editalicias, tendo em vista que a equrpe

técnica responsável pelo certame verificou a ausência de

clarcza e definiçáo de quais soluçoes seriam, de fato'

utrlizadas paÍa compor o obieto da licitação 3. Hipôtese

em que a puniçáo de não licitar e contrataÍ com a UniãÔ

vat e encon ao on cioio da zoabili de. uma vez

que deixar entreqa r documentacão ioida p rao

e náo se co nde c ap entar

documentacão que náo atende as exl e nc las

edital rctâs. rmente ouando se tratar de

nte

técnicos (man uats e planilhas) enão se constate

eve al i ncao de macular o cêdimento

licitatório(...) 4. De acordo com a sólida jurisprudência do

STJ, a interpretaçâo dos termos do Edital não pode

conduzir a atos que acabem por malferir a própria

finalidade do procedimento licitatório' restringindo o

número de concorrentes e preiudicando a escolha da

melhor proposta. Precedente: ( MS 5.869/DF Rel Ministra

Laurita \hz, Primeira Seção, julgado em 11/09/2002, DJ

07t1Ot2OO2, p. 163). 5. Apelação a que se dá provimento

(TRF-1 - AMS: 10189211420174013400' Relator

DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO

o.a
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COSTA, Data de Julgamento: 2910412020' QUINTA

TURMA, Data de Publicação. A410512020)

lncontestávelquealicitaçãoemespécie,tratadebenseServiçosdealta

complexidade. devendo ser tratada na forma de sua complexidade'

É bem verdade, cristalino e nào deixa qualquer dúvida que o obieto

licitado náo deverá ser de coleta e descarte de residuos sólidos, sem sequer tratar

de área degradada, por conseguintes os equipamentos trazidos no termo de

referência, em razão da controvérsia flagrante do têrmo de referência e objeto da

licitaçáo refutada.

outrodestinonãoháqueoreconhecimentodafragilidadedoeditale

seu§ anexos e dar provimento a impugnação para suspensáo do certame, retificação

dos itens reÍutados com a republicação do edital nos termos e rigor da Lei e

precedentes dos Tribunais e Cortes de Contas.

Assim. como acima destacado o Termo de referência' está totalmente

contrário ao objeto da licitação eis que, o Edital traz como objeto a contrataçáo de

empresa para coleta e descarte de residuos sólidos em aterro sanitário e no termo

de referência relaciona equipamentos para recuperação de áreas degradadas, desta

forma, as participantes Íicam impossibilitadas de elaborar uma proposta, já que as

mesmas se tornam responsável por qualquer intervenÇào da contratante, sobretudo

o levântamento de custos que na prática não atendem o objeto a ser licitado'

Ante o exposto, requer-se o recebimênto e apreciação de todos os

argumentos trazidos na peça aclaratória, a fim de que seja dado provimento à

impugnaçáo apresentada. No caso de acolhimento dos Íundamentos da presente

impugnação, que sela o processo suspenso com suspensáo da data da sessão de

Íecebimento e abertura dos envelopes designados para 1810112023 às 09h, até as

Mâln, Rua da MaúnIánÉ . sill. Loteõnênm Gíülas Ru,ôls píÊsrtênte Var!õ.
Quiüría U Lorê 07 . Mali &q!ír. CEP ial.2n}-04r - Sáhâdoí . aa

rel 79 2l(82200
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devidas adequações no Edital e seus anexos e limites da legislação vigente e suas

alteÍaçÕes, com posterior republicaçâo.

Eventualmente, em assim não entendendo o novel pregoeiro, requer a

reformulação do Edital, de modo que se retiÍiquem os itens e subitens destacado§

acima.

REQUER-SE, AINDA, adequação do Edital e seus anexos os dados

necessários para escorreita foÍmulaçâo de propostas de preços'

§43' do

artiqo 21. da Lei 8.666/93.

Ainda, REQUER-SE a suspensáo do certame aÚé as respostas elrt

definitivo da presente tmpugnação eis que, aÍetará além do cerceamento de

participação ampla por empresa de qualguer natureza em razáo e por Íorça dos

princípios da legalidade, isonomia e equidade e não só isso, afetará também a

planilha de preços do edital que sequer previu os itens em destaque na peça

impugnatória, que gera o custo considerável no preço final da proposta de preços

Por de rradeiro. nâo seta êsse o e ndimento de Voss a

Senhoria. oue seiaap lmouqna o encaminhada ao S uoefl or

hierárqui Dara apreclacao da matéria.

Nestes termos, pede deferimento

Torreãú preend ime

Aracaju (SE), 13 de .ianeiro de 2023

Rural e onstrução Ltda.
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